






















EB: Classificação: 019.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3° BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(14° Regimento de Infantaria/ 1935)

REGIMENTO ARARIGBÓIA

Requisição Nº 4-Pel Flu/CCAp/Cmdo 3º BIS

Barcelos, AM, 14 de junho de 2024.

Assunto: Dispensa Direta materiais para manutenção da embarcações

1.                  Nos termos do contido na Lei 14.133 e do Art. 13 da IG 12-02, solicito providências
no sentido de aprovar a abertura do processo administrativo, a fim de atender a necessidade da
Seção Fluvial.

 2.  Objetivo  de  manutenção das  embarcações  do  3º  BIS,  conforme condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento para a Seção Fluvial do 3° Batalhão de Infantaria de
Selva.  Tendo  como  finalidade  de  atender  as  operações  logísticas  e  operacionais.  Faz-se
necessário a contratação de Dispensa Eletrônica, na forma do Art. 75, da Lei nº 14.133/21, em
seu inciso IV, alínea e.

 
 Nr
Ord Descrição/especificação CATSERV Und Req

Mínima
Req

Máxima V. Unt V. Total

1 Bomba de porão 2000GPH 12 volts. 291002 03 01 03 R$1.091,01 R$3.273,03
2 Bomba submersível 1,0 cv 750w 127 Volts 291002 02 01 02 R$1.595,00 R$3.190,00
3 Mangueira de combustível 0,5pol 291002 10m 01 10 R$55,00 R$550,00

4 Cabo de comando 30 pés motor Mercury
200HP 200XLSP 291002 3 01 03 R$1.599,92 R$4.799,76

5 Bulbo de combustível 4 polegadas 291002 6 01 06 R$220,00 R$1.320,00
VALOR TOTAL R$13.132,79

 

Assinaturas

 MERLIM - 2º Ten
Comandante do Pelotão Fluvial
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 BORGES - Maj

Fiscal Administrativo

 MAGALHÃES - TC
Ordenador de Despesas do 3º Batalhão de Infantaria de Selva

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MAGALHÃES, em 14/06/2024, às 10:50 conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
 MERLIM, em 14/06/2024, às 10:54 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
 BORGES, em 14/06/2024, às 11:15 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: nw5G-91JE-8/qO-TUWg
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

(14° Regimento de Infantaria/1935) 

REGIMENTO ARARIGBÓIA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ART.75, INC II, LEI 14.133/21 

 

1. Informações Básicas  

 Número do Processo:  

2. Descrição da Necessidade 

2.1. A contratação de dispensa direta para restauração corretiva e preventiva nas 

embarcações e, consequentemente, aumentar, assim, a capacidade logística e operacional 

da OM, por se tratar de embarcações de alta capacidade de carga, e alta operacionalidade 

(Lanchas Guardian). 

 

3. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 

                              Seção Fluvial do 3º BIS MERLIM - 2º Tem 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Os materiais adquiridos serão fornecidos por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro 

termo de referência.  

4.2. Entende-se, portanto, que a aquisição nos presentes termos, atende aos requisitos 

exigidos na Legislação em vigor.  

4.3. A entrega de materiais não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4.4. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Licitação, seus 



 

 

anexos e a sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega dos materiais em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da 

nota de empenho/ordem de fornecimento, em remessa única ou parcelada, no seguinte 

endereço: Av. Brasilia, 75166 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-120, de segunda-

feira até sexta-feira, das 08h00 à 16h00 no Centro de Embarcações do Comando Militar 

da Amazônia. 

b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Foi realizada em consonância com os preceitos previstos na INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

5.2. Foi realizada busca no PAINEL DE PREÇOS com descrição idêntica ao pretendido 

para contratação onde foi possível atender o inciso I do Art. 5º.  

 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 O presente estudo refere-se à aquisição de materiais objetivando a restauração corretiva 

e preventiva nas embarcações do 3º BIS. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

7.1. Para atendimento da necessidade estimou-se a quantidade conforme consta no Termo de 

Referência; 

7.2. Utilizou-se o seguinte método para a estimativa das quantidades: Análise por parte do 

setor especializado no ramo de manutenções de embarcações.   

8. Estimativas do Valor da Contratação 

8.1. A estimativa do valor da contratação está disposta no Relatório de Pesquisa de Preços, 

elaborado pela Administração, com despesa total de R$ 13.132,79 (treze mil e cento e trinta 



 

 

e dois reais e setenta e nove centavos). 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. Não há contratação correlatas e/ou interdependentes para o referido objeto. 

 

10. Resultados Pretendidos 

12.1. A aquisição solicitada pretende o aumento da capacidade logística e operacional da OM, tendo 

em vista os tipos de embarcações a serem manutenidas (Embarcações de Transporte de Pessoal e 

Lanchas Guardian). 

 

11. Providências a serem adotadas 

13.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

13.1.1. Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 

contratual;  

13.1.2. Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;  

13.1.3. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados 

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Os materiais a serem adquiridos deverão respeitar os critérios e práticas de 

sustentabilidade, tendo em vista a particularidade do produto; 

 

13. Declaração de Viabilidade 

15.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

 

 

 

 

 

 



















Ação de Contingência: Não aceitar os itens. 
Responsável: Integrante administrativo assessorado pelo Integrante Técnico 

 

RISCO 4: Aceitação de objeto que não atende à demanda 
Probabilidade:                                   (x) Baixa          (  ) Média          (  ) Alta 

Impacto:                                   (  ) Baixo         (  ) Médio          (x) Alto 
Dano: Aquisição/Contratação de produto/serviço que não será empregado por não atender a 

demanda. 
Ação Preventiva: Detalhamento pelo integrante técnico junto ao demandante. 

Responsável: Integrante Técnico  
Ação de Contingência: Conferência, recusa dos equipamentos e notificação da empresa. 
Responsável: Integrante Técnico/Integrante Administrativo. 

 

RISCO 5: Entrega dos materiais fora do padrão de qualidade exigido. 
Probabilidade:                                   (  ) Baixa          (x) Média          (  ) Alta 
Impacto:                                   (  ) Baixo          (x) Médio          (  ) Alto 
Dano: Danos na fiação e futuros alagamentos nas embarcações  

Ação Preventiva: Análise criteriosa dos produtos ofertados na fase de recebimento dos produtos 
Responsável: Integrante Técnico 
Ação de Contingência: Não receber o equipamento e solicitar a substituição junto a empresa. 
Responsável: Integrante Técnico/Chefe de depósito 

 

RISCO 6: Entrega dos materiais fora do especificado no TR 
Probabilidade:                                   (x) Baixa          (  ) Média          (  ) Alta 

Impacto:                                   (  ) Baixo         (x) Médio          (  ) Alto 
Dano: Retardo na capacidade operacional e logística da OM 
Ação Preventiva: Análise criteriosa dos produtos ofertados na fase de escolha dos produtos 
Responsável: Integrante Técnico 
Ação de Contingência: Evitar a aquisição/Contratação dos equipamentos e revisar onde foi a falha e corrigir na 

próxima aquisição 
Responsável: Integrante Técnico 

 
RISCO 7: Atraso na entrega de materiais adquiridos  

Probabilidade:                                   (  ) Baixa          (x) Média          (  ) Alta 
Impacto:                                   (x) Baixo         (  ) Médio          (  ) Alto 
Dano: Atraso no ganho de eficiência na execução dos projetos 

Ação Preventiva: Monitorar a entrega do material após o empenho. 
Responsável: Integrante administrativo 
Ação de Contingência: Solicitar notificação da contratada imediatamente após o prazo pactuado e não 

cumprido 
Responsável: Integrante administrativo. 

 
RISCO 8:  Entrega de produtos em desconformidade ou falsificados 

Probabilidade:                                   (x) Baixa          (  ) Média          (  )Alta 
Impacto:                                   (  ) Baixo         (  ) Médio          (x) Alto 
Dano: Danos na fiação e futuros alagamentos nas embarcações  
Ação Preventiva: Verificação do material ao receber e compará-lo com a proposta apresentada pelo 

fornecedor. 
Responsável: Chefe da Seção 
Ação de Contingência: Solicitar a substituição do equipamento e caso necessário solicitar a notificação da 

contratada. 
Responsável: Chefe da Seção 

 



Barcelos, AM, 14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

MERLIM – 2º Ten 

Chefe Equipe Planejamento  
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